ATO EXECUTIVO DA REITORIA, de 19/05/2010 

Altera o Regulamento de Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação da Unipar, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 13/2009, de 30/09/2009.
                     O Reitor da UNIVERSIDADE PARANAENSE – UNIPAR, usando de suas atribuições legais, estatutárias e regimentais,

Considerando a Resolução CONSEPE n.º 13/2009, de 30/09/2009 que aprova o Regulamento de Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação da Unipar;
Considerando a importância de manter atualizados os ordenamentos legais da Universidade Paranaense – UNIPAR, legislando ad referendum do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, baixa o seguinte

ATO EXECUTIVO
Art. 1.º 
O art. 8.º do Regulamento de Estágio Supervisionado Curricular Não Obrigatório dos Cursos de Graduação e Pós-Graduação da Unipar, aprovado pela Resolução CONSEPE n.º 13/2009, de 30/09/2009, passa a vigorar, a partir desta data, acrescido do seguinte parágrafo:

“§ 3.º
A Universidade Paranaense – UNIPAR pode solicitar a rescisão do Termo de Compromisso de Estágio caso a organização concedente não envie, no tempo devido, de acordo com o estabelecido na legislação vigente, o Relatório de Atividades com o seu visto e do estagiário.”

Art. 2.º 
O art. 10. do referido Regulamento passa a vigorar, a partir desta data, com a seguinte redação:

“Art. 10.
A duração do ESCNO, de que trata o inciso VII do artigo anterior, na mesma organização concedente, deve ser de no máximo 2 (dois) anos contados do início do estágio. 

Parágrafo único.
O pedido de prorrogação do ESCNO, desde que não exceda o prazo fixado no caput, deve ser feito por meio de Termo Aditivo do Termo de Compromisso, firmado antes do final da vigência do ESCNO, instruído com Plano de Atividade relativo ao novo período.”

Art. 3.º 
Este Ato Executivo entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

Umuarama - Paraná, 19 de maio de 2010.

________________________________

DR. CANDIDO GARCIA

Reitor da UNIPAR 
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